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OBIETO: Locação de um imóvel urbano, ptédio para
funcionamenlo da Secretária rnunicipal c,ê rrlerl
Ambiente , pârâ o periodo dê 12 ( dozei mesês jrrit':,
so Fundo Municipal de Meio Arnbtênte rjo l"'lrrrrr;ii:ir:
de Cachoeirinha - TO.

A Comissâo de Licitação da Prefeitura Municipal de Cachoernnl:a/T{l

se manifestou nestês autos sweÍirdo que a Contratação de empresa especta[zad.r

para ofefiãr cursos de qualidade durante a§ sâmana§ de Formaçáo Contrnuacja dc

Servidores Municipal da Educação, junto a PreÍeitura Municipal de Cachoeirinna

obieto destê processo se Íealiza$e através de INEXIGIBILIDADE DE LlclTAÇÃO

003/2024, cun fulcro na art. 74, V, da Lei dê Licitaçôâs e Contratos Admrnrstr ativr:rs

(Lei no 14.133121), solicitando, paía tanto, autorizaçâo pâra prosseguimenllt ,: ílt-i.

veio parâ parecer destja assessoria jurídica.

lnicialrnente, enterde-se de bom arbitrio rememoíar quê râc f ara:-

vezes é contradilôria a questilo "Íazer ou não fazer" processo 1iç11619rto quano.i í-].irÍ,'(i

de existir empresa já cadastrada, apresentando excelentes condiçcies técnrl'as A iiril

da Novq Lêi no 14.133/221, a liciüaçâo é indispensável, em regra. devêndô someni.

como exeeçâo haver dispensa ou inexigibilidade. caso em que deverá ser lrstrfrca(i:r

sendo o pÍocesso cabivel instruido das razÕes gue levaram a tal procedimentc beí'i,

como. a cautela na escolha do Íornecedor ôu píestador de serviÇos ê compatrbrhddlie

do preço em relaçào ao objeto da licitaçâo

Rubrica,..,.....---....-
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A Conslituiçáo Federal expressamente estabelecê no seu art 37

XXl, a neceesidãdê de liciiÊçâo sorno procsdimento prévio parâ â aquisrção de bsns

e ContrataÉo de serviços poÍ parte da administraçâo pública, ressalvadas as

hipóteses prwistas em bi.

A Lei de licitaçÕes prelêciona normas gerâi§ para licitaÇoes e

contrâtos administrativos, obrigando as pêssoas flsícas ou juridicas que tenha!"n a

intenÇão de contrâtar com Poder Público à submÉsáo â um pí$cêdrmÊnlrl

diversificado dos ditaínes oíiundos das avenças privadas.

Regulamentandô â metéria, â Lei Federal no 14 133121 prevê as

hipóteses de conlÍatações direta§, ou seja. daquelas em que a admrn,stracàr

encontra-s€ desobrigada a rêâlizaÍ licitaçâo Para a contrataçào de lercerros Dentre

essas hipóteses percêbê-sê â dênominda inêxigibilidadê de licitaçáo que (ronsrste

em sfiuaçÕes em que â ricitaçào se apresênta juÍidicamente impossivel

Deste modo, teÍnos a dizêr que a natureza jurídica da inexrgibtlrdaoe

hcúâtória encontra-se sob os ditames dâ Lêi FêdêÍal no 14.133121 . que regulantenia c,

artigo 37, inciso XXI de nossa Carta Magna.

De tal sorte, a conüatação direta pela adminiskação. sem a realizaÇâo

de procêdimento licitatório, pode ocorrer em razão das peculiaridades dos materiars e

dos serviços elencados como hipóteaes (art 74 da Lei nÓ 14 133121\ ou nresniír

impossívol de ser realizada, em razão da inadequaçâo ao procedimento licitatóno dc

com pública dos obietos demandados para eíeito de contrâtaÇãcr
ç c TU
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An. 74. Ê inexiglvel a licitaçáo quando inviàvel a compottÇao.
em especíd nos cesos dri

(...)

V - aqu,srg:€o ou locaçáo de imôvel ctjas carccteÍislrcas de
instalaç&s ê de loEalkação lorneín ,)êôêssár,a sua êsL-o/nãoEl

BubÍica 
'
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Ê bem verdade que, §e o obiêto a ser licitado ê singular. seta ele bem

ou serviço. surge um Íator de oídêm lógica â impediÍ e obstaculizal a disputa e

consequentemente, o prôprio ceÍtame licitatório.

Ainda sobre o tama, de suma irnportância é o estudo da dotttrtnrr

especializada quanlo a matéria em comento. Assim. IVAN BARBOSA RIGOLIN crtaor;

por Marçâl Justen Filho, in Comentârios à Lei de LicitaçÔes e Contràtos

Administrativos , p. 252, faz a seguinte cúnsideÍação:

"A singularidedo do 'obleta' cor?si§e, na verdade. na sittg ardade

(pecuilaidade) do 'intê{ôssa pública ê sêr §ârlsfêilo'

"A raiz da inexígibilidade tla lhilaçáa ,êside rlâ /rârôs§,d"?ds ;r .\Êr

atandida e náo no objéla do oferlada. Ou se!$, náo á o obielo que é

sfutgul,,. mas o inÍeressa con'lelo. A singularidade do úblelc

cantralado é reílexo da aspecialidade cla interesse pÚblico

Do mesmo modo, teciona Adilson AbÍeu Dallari, no seu Lrvro Aspeclos

Juridicos da Licitaçáo, Forense - 1997, p. 51 , in veftis'.

FE'

'... já acolhendo 6 distinçáo fêitã pelo legislâdor entre drspensa ü

inexigibilirhde, oe Autores enbcam um aspecto extremamente

Íêlevantê, gual seja o fato de que um trabalho técnico proÍissional

erpechlLado pode :er conlratâdo sem licÍtação mesmo que heia

"uma pluralldadc dê notóíio! especializadas" exatamente porque

o tíabalho píodruido §e toma singular em razâo da srngularrdade

su§eiva do Erecutante. "

ç

Í'ls

rlca-...................

Com eíeito, sabe-se que a licitaçào é regra, entÍetanto, que comporta

ressalvas. como podê sê dá no presBnle caso. Â doutrina especializâda e a

JUngprudênciâ pátria vêm a§§aguíândo que ã conlrâlação direta pâÍa pÍestaÇácl !.ly

serviços visando a cepecitaçâo de semidores pode ser considerada um servrÇo dÉ'
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NATANAEL GALYÁO LUZ
oAB/TO 5.384

TO

natureza Eingular, idônêa, portanto, a autorizar a inexigibilidâde de licitaÇáo í:onr

Íundamento no ârt. 74, da Nova Lei 14.133121 .

Ante o brêvêmente espo§ado ao nortê, é o presente no sentido

de constatando ê dêclarando a laboriosa Comissào de Licitação - enr ternio iii'

lustificativa de inexigibilidade de licitaçâo - que a Locação de um imóvel urbanr-:

prédio. para tuncionemênto de Secretária municipâlde meio ambiênte , para o período

de 12 ( doze) mesês, estâo de acoÍdo com os ditames da Lei no 14 133/21 e em

especial ao paÍágrab 1o do reíerido artigo, ê po§sivel a declaração de rnexrgrbrldade

paÍa coÍrtfstieção diÍeta de empresa.

Este parecer é meramente opinativo, contendo uma anàhse do

aspec{o brmal, estritamentê, não tendo abrangência sobre idonetdade cte

documentos e de inÍoÍmaçóes apreÊentadas, uma vez que. foge da competência clo

parecerisla tral análisê. DeEla íefta. a Autoridade Administrativa pode acatá-lo. ou nao

confonna a conveniência da Administraçào.

E o parecer, salvo melhor 1uizo.

Remsta-to a autoridadê sup€rior para apreciação e decisào de

pros§sguimênto.

Cachoeirrnha ffO, 11 de janeiro de 2024

UITIA QUEIROZ
8.679
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